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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 048/2020
Pregão Presencial nº 027/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24/04/2020 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 048/2020 na modalidade de Pregão Presencial n. 027/2020.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de limpe-
za e conservação de próprios públicos (praças, parques, logradouros, vias e jardins) deste município.
 Valor Total Máximo: R$ 418.936,00 (Quatrocentos e Dezoito Mil Novecentos e Trinta e Seis Reais).
 FLORESTÓPOLIS, 13 de abril de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020
Pregão Presencial nº 028/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24/04/2020 às 14 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 049/2020 na modalidade de Pregão Presencial n. 028/2020.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de cartuchos, fotocondutores e toners para utilização 
nas impressoras das diversas secretarias do município.
 Valor Total Máximo: R$ 51.172,45 (Cinquenta e Um Mil Cento e Setenta e Dois Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 13 de abril de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

Errata ao Diário nº 1637
 A Procuradoria Geral do Município informa que a presente serve para retificar a publicação 
do Diário Oficial do Município no dia 09 de abril de 2020, em virtude dos seguintes motivos:
 1. No cabeçalho do Jornal, ao invés de constar os dizeres “quinta-feira, 09 de abril de 2020”, 
constou “sexta-feira, 09 de abril de 2020”;
 2. Não alterando o conteúdo dos atos publicados.

Leila Pedrasolli
Procuradora Jurídica Geral

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: GARCIA BANDA SHOW & EMPREEMDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME
 CNPJ: 77.462.117/0001-11.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, MA-
NUTENÇÃO E PRÁTICA DE INTRUMENTOS MUSICAIS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
TRABALHO DESENVOLVIDO NO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO ADOLESCENTE E 
CRIANÇA – CAIAC ZILDA ARNS.
 VALOR: R$ 75.600,00 (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 13/04/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 40/2020
 b) Licitação Nrº              : 23/2020
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 13/04/2020
 e) Objeto Homologado   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINIS-
TRAR AULAS DE MÚSICA, MANUTENÇÃO E PRÁTICA DE INTRUMENTOS MUSICAIS PARA CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES NO TRABALHO DESENVOLVIDO NO CENTRO DE ATENDIMENTO INTE-
GRADO AO ADOLESCENTE E CRIANÇA - CAIAC ZILDA ARNS.
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: GARCIA BANDA SHOW & EMPREEMDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 77.462.117/0001-11

 Valor Total Homologado - R$75.600,00
 Florestopolis, 13 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 23/2020.
 APROVA A DELIBERAÇÃO DADA PELA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, INSTAURADA A PARTIR DA PORTARIA Nº 22/2019.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PRANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas por Lei e, em conformidade com as razões expostas 
na ata de encerramento das deliberações dadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada a partir da Portaria nº 22/2019, publicada no Diário Oficial do Município de Florestópolis – PR, 
no dia 30 de Julho de 2019, terça-feira, Edição nº 1.466, RESOLVE:
 Art. 1º - Fica aprovada a deliberação da retrocitada Comissão Processante, no sentido de 
responsabilizar o indiciado nos termos do Artigo 174, inciso II, e artigo 177 § 3º, inciso I da Lei Municipal nº 
1.312/2013 – Estatuto do Servidor Público Municipal, por incontinência de conduta e mau procedimento.
 Art. 2º - Aplica-se a sanção de suspensão de 10 (dez) dias úteis ao Servidor Público Munici-
pal, Senhor MARCOS PAULO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de motorista, matrícula funcional nº 370, 
em razão da infração tipificada nos artigos supramencionados, e, consequentemente, desconto do valor 
suportado pela Administração Pública em razão da sua infração.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, 13 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24/2020
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REALOCAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL – AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
 Art. 1º - Realoca o Servidora Pública Municipal Senhora Faustina Aparecida Neves Barra, 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, inscrita na matrícula funcional sob nº 275, para cumprir 
sua jornada de trabalho na Vigilância Sanitária, a partir do dia 14 de abril de 2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, 13 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

Decreto  nº 41/2020 de 02/03/2020 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  providências. 
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições legais 

e das que lhe foram conferidas  pela Lei  Orçamentária nº 1529/2019 de 20/12/2019. 
 Decreta
   Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 733.337,79 (setecentos e trinta e três mil trezentos e trinta e sete reais 
e setenta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação 
28   SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS 
28.002   Divisão de Obras 
28.002.15.451.0190.2.035. Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins 
159 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        50.000,00
  Total Suplementação:                                                                 50.000,00 
 Suplementação 
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 
25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade 
233 - 3.3.90.93.00.00  3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                           0,01
26   SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
26.002   Divisão de Educação 
26.002.12.361.0160.2.017. Manutenção do Ensino Fundamental 
234 - 3.3.90.93.00.00  188 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                  1,95
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.301.0180.2.054. Manutenção Farmácia Central 
231 - 3.3.90.32.00.00  494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      40.000,00 
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito 
31.001.15.452.0220.1.013. Pavimentação/Recapeamento de Vias 
236 - 4.4.90.51.00.00  822 OBRAS E INSTALAÇÕES                                            342.000,00
  Total Suplementação:                                                                382.001,96 
    Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 
    Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 Redução 
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 
25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade  
 49 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                         10.000,00 
25.001.04.123.0150.2.014. Manutenção da Divisão de Tributação    
 53 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA             40.000,00
  Total Redução:                                                                                  50.000,00
 Suplementação 
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 
25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas    
232 - 4.6.90.91.00.00 01501 SENTENÇAS JUDICIAIS                                              60.000,00
25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade   
233 - 3.3.90.93.00.00  3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                          7,08
26   SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
26.002   Divisão de Educação 
26.002.12.361.0160.2.017. Manutenção do Ensino Fundamental   
234 - 3.3.90.93.00.00  188 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                  328,75
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde   
229 - 4.4.90.52.00.00 31497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        100.000,00
29   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
29.006   Fundo Municipal de Assistência Social 
29.006.08.244.0200.2.044. Manutenção da Divisão de Assistência Social   
235 - 4.4.90.52.00.00  782 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                       137.000,00
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito 
31.001.15.452.0220.2.053. Manutenção da Divisão Malha Viária  
230 - 3.3.90.30.00.00 31737 MATERIAL DE CONSUMO                                                4.000,00
  Total Suplementação:                                                                 301.335,83 
    Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 
 Fonte(s): 
 737 Multa Detran 
   Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as  disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  02 de março de 2020.  

Nelson Correia Junior 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 67/2020.

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS NOVAS REGRAS PARA FUNCIONAMENTO DO COMER-
CIO LOCAL, EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO GERADA PELO NOVO CORONAVÍRUS – COVID – 19.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, DECRETA:
 Art. 1º - Fica autorizado à reabertura ao público a partir do dia 14 de Abril de 2020, no horá-
rio compreendido das 09h00min. às 21h00min., para os seguintes estabelecimentos e atividades:
 I – Bares, restaurantes e lanchonetes;
 II – Academias de ginásticas e centros esportivos;
 III – cultos e atividades religiosas;
 IV – Trailer de lanches;
 V – Quaisquer outros serviços privados de atendimento ao público.
 § 1º - Ficam autorizados aos estabelecimentos e atividades acima mencionadas, para fun-
cionarem com apenas 30 % (trinta por cento) da sua capacidade normal, ou seja, se o espaço físico do 
estabelecimento consegue acomodar 100 (cem) pessoas, o mesmo deverá acomodar apenas 30 (trinta).
 § 2º - As academias de ginásticas deverão funcionar com no máximo 05 (cinco) alunos por 
horário, sendo que, quando houver número superior ao informado, as aulas deverão ser ministradas ao 
ar livre e, as aulas aquáticas poderão funcionar com no máximo 10 (dez) alunos por vez.
 § 3º - Ficam mantidas as medidas de segurança e higienização dispostas no artigo 6º do 
Decreto 61/2020, tais como: 
 I - Evitar a aglomeração de pessoas;
 II - Organização de filas para atendimento;
 III - Distanciamento de pessoas de no mínimo 1,5 metros;
 IV - Higienização constante dos espaços aberto ao público;
 V - Desinfecção de pisos, objetos e superfícies tocados com frequências pelos funcionários e clientes;
 VI - Ocupação máxima de 01 (uma) pessoa para cada 05 (cinco) metros quadrados de área.
 § 4º - Permanece a autorização de funcionamento dos demais estabelecimentos, incluindo-se os 
salões de beleza, nos termos do artigo 4º do Decreto nº 61/2020, das 09h00min. às 18h00min., de segunda a 
sexta-feira e aos sábados até às 12h00min., excetuando as padarias que poderão abrir a partir das 06h00min.
 § 5º - Aos domingos, somente poderão permanecer abertos os comércios no ramo de far-
mácia, mercado, postos de combustíveis e lojas de conveniência, açougues e padarias no horário das 
09h:00min às 12h:00min, exceto as padarias que poderão abrir às 06h:00min com fechamento às 10h:-
00min., respeitando sempre o disposto nos § 1º e § 2º deste artigo.  
 Art. 2º - Fica autorizado o funcionamento das Feiras Livres, nos termos e horários estipulados 
no Decreto Municipal nº 131/2019, recomendando-se o uso de mascaras e luvas para os donos e funcioná-
rios de barracas, bem como todas as recomendações de segurança e higiene dispostas neste Decreto.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposi-
ções em sentido contrário.
 Florestópolis, 13 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal


